
ESTADO DO RIO G R A N D E  DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM
LSI N» 1 6 3 /6 9 , de 26 de Dezembro de 1969*

EMENTAt -  A utoriza o Chefe do Poder E xecutivo  
M uniçipal a a b r ir , no co rren te  e x e r c íc io  /  
o cr e d ito  e s p e c ia l na im portância de 
1*200,00 (duma m il e duzentos cr u ze iro s na  
v o s ) ,  para o fim  que a b a ix o  e sp e c ific a *

a 0 PREFEITO MUííICIPAl DE PAESAMIBIM, fa ço  saber que à
Câmara M unicipal aprovou e eu sanciono a seg u in te  le i*  •

Art* I a -  F ica  o Chefe do Poder E xecutivo M unicipal au
to riza d o  a a b r ir , no corren te e x e r c íc io , o cr é d ito  e s p e c ia l na impcgj, 
tâ n c ia  de 1*200,00 (hum m il e duzentos cru zeiro s n o v o s), para a
tender ao pagamenpo de d esp esas com o se r v iç o  e le ito r a l*

Art* 2® -  A despesa  de que tr a ta  e s ta  l e i  correrá p w  /  
conta da C ategoria  Eeonomlca — 3*0* 0 .0  — DESPESAS CORRENTES— Vegba
3 , 1 . 0 . 0  -  D espesas de C u steio  -  Consignação 3*1*3.0 -  SERVIÇOS DE /  
TERCEIROS -  Snbconslgnação 3*1*3*10- D espesas com se r v iç o s  e l e i t o - /  
r a ls -  20 -  PODER JUDICIÁliO 20*1 -  J u s tiç a  Comum e E sp ecia l*

Art* 3 fi “ C o n stitu i recu rso  para fa z e r  fa c e  a despesa de 
que tr a ta  a p resen te  l e i ,  o ex eessso  de arrecadação v e r ific a d o  no /  
corren te ex erc íc io *

Art* -  E sta l e i  en trará em v ig o r  na data de sua p u b li 
cação , revogadas as d isp o s iç õ e s  em con trário*
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(P ref i t é  M unicipal de Pàrnamiri )


